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INDICAÇÃO N.° 116/2026-CMB - 3a RO/CMB: 22/04/2026
EMENTA: Implantação de triagem para avaliação precoce do desenvolvimento infantil.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2026.

JUSTIFICATIVA:

Destaca-se que a avaliação precoce contribui significativamente para a detecção de condições como o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras alterações do desenvolvimento, possibilitando intervenções 
mais eficazes e melhor qualidade de vida para as crianças e suas famílias.

Dessa forma, a implementação dessa triagem fortalece a atenção básica à saúde infantil e promove um 
cuidado mais humanizado e preventivo.
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICO a Mesa Diretora, depois de cumpridas as 
formalidades regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, por meio 
do órgão competente do Executivo, que seja realizada a implantação de um programa de triagem para 
avaliação precoce do desenvolvimento infantil nas unidades de saúde do município.
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A presente indicação tem como objetivo identificar, de forma antecipada, possíveis atrasos no 
desenvolvimento de crianças, especialmente nas áreas da fala, motora e social. A iniciativa permitirá o 
encaminhamento adequado para diagnóstico e acompanhamento especializado.
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